
CODESSUL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO

Do SERTÃo CENTRAL SUL, no uso de suas akibuiçóes legais conferidas pelos

Arts.28, inciso í0, da Constituição do Estado do Ceará, Contrato de Consórcio, e

art. 52, caput da Lei Complementar no 101/2000, VEM, através deste,

tempestivamente, publicar o a Resolução CODESSUL no 10.01b-2O25 no

FlanelógraÍo do CODESSUL, o qual também está publicado no endereço

eletrônico/site www. codess ul.ce.qov.br.

Milhã - CE, 10 de .laneiro de 2024
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Art. 3' - As despesas decorrentes desta Resolução serão suportadas pelas

dotaçÕes orçamentárias do Consórcio para o exercício de 2O25.

Art.4'- Esta resolução êntra em vigor a partir da data de sua assinatura, com

efeitos retroativos ao dia 0210112025.

Art. 5o - Revogam-se deÍinições em contrário.

Milhã/CE, í0 de janeiro de2025.

L\,,J- At,. f. *da
Luiz Alan Pinheiro Macedo
Presidente do CODESSUL

CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIAO DO SERTAO CENTRAL SUL_ CODESSUL
Rua José Pedro de OliveiÍa, 788, CentÍo, 63.635000
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CODESSUL

EDTTAL DE PUBLTCAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO

DO SERTÃO CENTRAL SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos

Arts.28, inciso 10, da Constituição do Estado do Ceará, Contrato de Consórcio, e

ad. 52, caput da Lei Complementar no 10'l/2000, VEM, através deste,

tempestivamente, publicar o a Resolução CODESSUL no 10.01b-2025 no

Flanelógrafo do CODESSUL, o qual também está publicado no endereço

eletrônico/site wvw.cod ul.ce.qov.br.

Milhã - CE, 20 de janeiro de 2O24
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